ANEXO V

Pedido de pagamento ao abrigo de um contrato de subvenção
Acções externas da Comunidade Europeia








[Data do pedido de pagamento]






Ao cuidado de






[endereço da entidade adjudicante]






[Unidade financeira indicada no contrato]

Numero de referência do contrato de subvenção : …
Título do contrato de subvenção: …
Nome e endereço do beneficiário: …
Numero do pedido de pagamento : …
Período abrangido pelo pedido de pagamento : …
Ex.mo Senhor/Ex.ma Senhora

Venho pela presente solicitar o pagamento [do pré-financiamento / do pagamento intercalar / do saldo]
 ao abrigo do contrato referido em epígrafe.

É solicitado  [o montante indicado no nº2 do artigo 4º das condições especiais do contrato/ o seguinte montante: …]

São enviados, em anexo, os seguintes documentos comprovativos:

-
Contrato assinado (para o pagamento do primeiro pré-financiamento)

-
Relatório de auditoria em conformidade com o nº6 do artigo 15º das condições gerais do contrato

-
Garantia financeira em conformidade com o nº7 do artigo 15º das condições gerais do contrato
-
Relatório intercalar técnico e financeiro (para um pagamento intercalar de pré-financiamento)

-
Relatório final de execução (para o pagamento final)

O montante certificado pelo relatório de auditoria, a deduzir do montante cumulado do pré-financiamento ao abrigo do contrato, é de : …
O pagamento deve ser efectuado para a conta bancária nº : …

Aproveito a oportunidade para apresentar, a V. Exª, os melhores cumprimentos.








[assinatura]

�	Se a entidade adjudicante for um serviço da sede da Comissão Europeia. Não esquecer de enviar uma cópia da carta à unidade de gestão e, se necessário, à Delegação da Comissão mencionada no nº1 do artigo 5º das condições especiais do contrato.


�	Suprimir as duas menções não aplicáveis.


�	Suprimir a menção não aplicável.


�	Suprimir as menções não aplicáveis.


�	Indicar o número de conta que consta da ficha de identificação financeira anexa ao contrato.





Pro memoria, os pagamentos intercalares e finais são sujeitos à aprovação do relatório correspondente (cf. nº1 do artigo 15º das condições gerais do contrato)


